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O PRESIDENTE DO C0NSELH0
DE EDUCAÇÃO, CIËNCI4 E TE(
atribuições legais e tendo em |vista a n|e
Campi, o pagamento da Gratificação por
art. 8° do Decreto n° 1.604 de 1)978, corai

1.746 de 1979, e art. 61 inciso I|X e art.

pelo Decreto n° 6.114 de 15 de| maio de |
1.084, de 2 de setembro de 2008J

RESOLVE:

FEDERAL
Art. 1° Normatizar e fix

aos servidores do INSTITUTO
BAIANO - IF Baiano - pelo desempí

execução e mstmtoria de cursos de foi|mação
concursos públicos para provimento

seletivo para contratação temporáru
profissional técnica de nível médio e/o

Art. 2° Faz jus à Grati

servidor que, em caráter eventual:

I - atuar como mstn-ü

tremamento para servidores, regularmi

II - participar de banca

curricular, correção de provas discursi
recursos intentados por candidatos;

III - participar da log:

provünento de cargo público, process
acesso a cursos de educação profíssic

tíy^ sn/A
w/

J'1'

^

aço PUBLICO
STÈRIOl:

' FEDERAL
>|DA EDUCAÇÃO

DUCAÇ^O, CIÊNCIA E TECNOLOGIA. BAIANO

^ 14, ÜE 19 DE JULHO DE 2011

'rios e valores para pagamento da Gratificação por
de Cur^o ou Concurso - GECC - aos servidores

do Ins1(ituto Federal de Educação, Ciência e

Baianjo - IF Baiano - envolvidos nos processos de

de cursjos e concursos para provünento de cargo

seletivo para contratação temporária,

HC acesso a cursos de educação profissional
médio e/ou nível superior e dá outras

SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL
;CNOLOGIA BAIANO, no uso de suas

scessidade de regulamentar, no âmbito dos
encargo de Curso ou Concurso, instituída pelo

redação dada pelo art. 4° do Decreto-Lei n°
^|6-A da Lei n° 8.112 de 1990, regulamentado

[2007, e considerando a Portaria do MEC n°

^r as basefs de concessão e limite de valores a serem pagos

È»E EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
^nho everitual de atividades desenvolvidas nos processos de

t|mação, desenvolvimento ou de treinamento para servidores,

do quadro de pessoal do IF Baiano, processode cargoj
e processos seletivos de acesso a cursos de educação

|u nível sujperior no âmbito dos Campi desta Instituição.

(icação pôr Encargo de Curso ou Concurso - GECC - o

;|or em c^so de formação, de desenvolvimento ou de

^nte mstitijudo no âmbito da administração pública federal;
examinaiSiora ou de comissão para exames orais, análise

rãs, elaboração de questões de provas ou para julgamento de

:|stica de |preparação e de realização de concursos para

(() seletivo|para contratação temporária, processo seletivo de
i^ial técnic|a de nível médio e/ou nível superior, envolvei-lo



atividades de planejamento, coordena

tais atividades não estiverem incluída^
TV — participar da apli<|

concursos para provimento de carg):

processo seletivo de acesso a cursos

supenor.

§ 1° Considera-se como [

caput, ministrar aulas, realizar ativid^des
nos incisos II, III e FV, elaborar matei:

em outros eventos de capacitação, pre^
§ 2° A GECC não ser4

serviço ou por eventos que visem

unidades institucionais.

suas

?ão,

sntre

;ação, fís|i

públicc)
de educai

atividadel
de co

rial didátic
mciais

paga
issemmaf

Art. 3° Caberá à:

I - Diretoria de Gestão

processo de realização de cursos ou
seletivo para contratação temporária di

II - Dü-etoria de Ensino-

de acesso a cursos de educação prc
responsabilidade pela sua execução.

§ 1° A Reitoria do IF
Comissão Multidisciplmar com a
processo de realização de concurso

contratação temporária e processo seL
nível médio e/ou nível superior, respec

§ 2° A comissão designai

de Pessoas - DGP - a responsabilidade pela execução do

concursofe para provimento de cargos públicos e processo

IF Baiaijio;
PROEN -f- DE - a coordenação técnica de processo seletivo

Art. 4° A Gratificação pc|r Encargo
acordo com as atividades desempenhajdas no ar^.
anexo I desta Resolução.

seguintes

dera ser

Art. 5° Serão observador os

Encargo de Curso ou Concurso - GEÇC,

Resolução:
I-o valor da gratificarão será

complexidade das atividades exercidas
II - o valor da hora trabal

III - a retribuição não
anuais;

TV — para fins de desemp

servidor deverá possuir formação aca<|

na área de atuação a que se propuser.

§ 1° Poderá ser autorizado o acrésl:

anuais em situação de excepcionalid^de, devi4amente
Reitor, ouvida a Direção Geral do respectivo Ccà)

§ 2° Fica vedado, a qual|quer título
fonte, para execução da mesma ação, ^xceto a t|í

cabíveis.

5Áxa^)

supejndsão, execução e avaliação de resultado, quando

sua|s atribuições permanentes;

;alização, avaliação ou supervisão de provas de

processo seletivo para conü-atação temporária,
^ão profissional técnica de nível médio e/ou nível

ou

a0s

de instmtor, para fins do disposto no inciso I do

ordenação pedagógica e técnica não enquadráveis

;o e atuar em atividades sünilares ou equivalentes
à distância.

servidores pela realização de tremamentos em
mformações de atividades de competência das

fissíonal técnica de nível médio e/ou nível superior e a

Saiano, p^)r solicitação da DGP e/ou DE, deverá designar

finjalidade d^ coordenar, orientar, supervisionar e executar o

Ipara provimento de cargo público, processo seletivo para
^tivo de acesso a cursos de educação profissional técnica de

^ivament^, mediante emissão de portaria.

|a no parájgrafo anterior terá vigência de dois anos.

de Curso ou Concurso - GECC - será definida de

;. 2° e os valores referenciais são os constantes no

critérios para a concessão da Gratificação por

obser^ando-se os limites estabelecidos no anexo I desta

calculado em horas, observadas a natureza e a

|iada corresponderá aos valores constantes do Anexo I;

superior a 120 (cento e vinte) horas de trabalho

mho das ^tividades previstas nos incisos I e II do art. 2°, o

((lêmica co|mpatível ou experiência profissional comprovada

>l;imo de até 120 (cento e vinte) horas de trabalho

justificada e previamente aprovada pelo

tnpus;
qualquer outro pagamento e de qualquer outra

t|ítulo de concessão de diárias e passagens, quando



Art. 6° A Gratificação p)<
paga se as atividades referidas no cap\

cargo de que o semdor for titular.

§ 1° Mediante autorizaçã|t
Campus, o servidor poderá desempenjt

Resolução, durante a jornada de trabajl
do § 4° do art. 98 da Lei n° 8.112 de 1|

§ 2° E vedado o desemp^
que estiverem afastados, licenciados 0)1

§ 3° Os períodos de féri<
utilizados para a compensação de carg|

Art. 7° O pagamento da|
aos servidores envolvidos na execuí

efetuado através do SIAPE, obedecen(

de recursos orçamentarias para este
atividade.

§ 1° O valor a ser pago s|

mediante declaração apresentada pelo

autorizado pelo Reitor, no mês de reali

§ 2° O referido processo!
Pessoas até o 5 "(quinto) dia útil do mê|
devidamente autuado e composto

atividade, acompanhado do cronogram
em horário de expediente), com a devi<

§ 3° Na impossibilidade
estabelecida no caput, o mesmo de^

Integrado de Administração Financeín

Art 8° Para o control

Gratificação por Encargo de Curso 01
de execução de atividades, confomii

implantado pelo Sistema de Pessoal Ci
§ 1° A Diretoria de Ges

quantidade de horas trabalhadas, confo

Art. 9° A Gratificação
incorpora ao vencimento ou salário

como base de cálculo para quaisquer

pensão.

Art. 10 Os casos omissos

Art. 11 Esta resolução ei
disposição contrária.

antecipada do Reitor, ouvida a Direção Geral do respectivo
lar as atitddades descritas nos incisos I e II do art. 2° desta

ho desde) que haja compensação de carga horária, na forma
>90, no p^-azo de até um ano.

aaho das ^tividades descritas nesta Resolução por servidores

'L^Í~]Á^LW
<^-<-y

Presi

?6

Encar;

do art.

^o de Curso ou Concurso - GECC - somente será

|1° forem exercidas sem prejuízo das atribuições do

em gozCf de férias.
suspensas, interrompidas ou não gozadas, não poderão ser

horária de que trata o caput.

Gratifíca)ção por Encargo de Curso ou Concurso - GECC,

ao das ^tividades previstas nesta Resolução, deverá ser

lo à rotina e rubrica própria e está condicionado à previsão
fím, me4iante processo apresentado pela coordenação da

;rá calculado conforme tabelas do Anexo I desta Resolução,

n.teressa4o, ouvida a Direção Geral do respectivo Compus e
sação da átividade.

deverá s^r encaminhado ao Núcleo de Apoio à Gestão de

seguinte; à realização da atividade para inclusão no SIAPE,

todos ^>s documentos comprobatórios da execução da

|a da compensação (quando houver ativídade desempenhada
la anuência da chefia imediata, Diretor Geral e Reitor.

de processamento do pagamento da GECC na forma
irá ser feito por meio de ordem bancária pelo Sistema
do Govetno Federal - SIAFI.

das hc^ras trabalhadas, com vistas ao pagamento da

Concurso)) - GECC, o servidor deverá assinar a declaração

Anexo | II desta Resolução, até que este controle seja
dl da Adijainistração Federal - SIPEC.
tão de Pessoas - DGP - é responsável pelo controle da

^-me limita estabelecido no inciso III, do art. 5°.

jpor Encargo de Curso ou Concurso - GECC - não se

servidor para qualquer efeito e não poderá ser utilizada

lutras vantagens, inclusive para cálculo. da aposentadoria ou

serão resc|lvidos pelo Conselho Superior do IF Baiano.

|tra em vijgor na data de sua assinatura, revogada qualquer

ute do C|onselho Superior

\-J



TABELAS DE PERCENTl^
CURSOS, CON(|:

VALOR F|
Maior vencimentol

TABELA I - Instrutoria em|
desenvolvimento ou de treiname):

da administração pública federal].

ATIVID^
Instrutoria em curso de foi
Instrutoria em curso de dei
aperfeiçoamento
Instrutoria em curso de tre|

Tutoria em curso a distân

Instrutoria em curso geren

Instrutoria em curso de pó

Orientação de monografia
Instrutoria em curso de ed
adultos

Coordenação técnica e pe
Elaboração de material di ático
Elaboração de material m
à distância*
Atividade de conferencista
evento de capacitação

Fonte: Portaria do MEC n° 1.084, de 2

TABELA II - Participação em
análise curricular, correção de pi

para julgamento de recursos inte:

A?XOI

^IS DE ^RATIFICAÇÕES POR ENCARGO DE
URSOS ^ PROCESSOS SELETIVOS

NANCElRO DE REFERÊNCIA:
básico d^. Administração Pública Federal

;urso d|e formação, ou instmtoria em cursos de

ito para Servidores, regularmente instituído no âmbito

)E
nação de |carreiras
envolvimento e

lamento

ial
-graduação

cação de

agògica

Itimídia pa|iIra curso

e de pale^

setembro]

não será

ovens e

itrante em

PERCENTUAIS POR
HORA TRABALHADA

0,55

0,55
0,3625
0,3625

0,55

0,55
0,55

0,1875
0,3625
0,3625

0,55

0,55
de 2008.

Observação: (*) Será considerad|o, para efeito de pagamento de elaboração de material
didático e elaboração de materi|al multm^ídia para curso à distância, 50% da carga-

horária da disciplina. Este valoi

tenha recebido a gratificação reli iva à msthrtoria.
pago para disciplinas nas quais o servidor já

anca exai]nmadora ou de comissão para exames orais,

)vas discursivas, elaboração de questões de provas ou

itados por] candidatos.

ATIVIDADE
PERCENTUAIS

POR HORA
TRABALHADA

u IDADE

QUANTIDADE DE HORAS PAGAS POR UNIDADE

CONCURSO
PÚBLICO

PROCESSO SELETIVO
CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA

DISCENTES

Exame Oral 0,5125 hdidato 0,5 0,5 0,5

Análise Curricular 0,3 hdidato 1,0 0,5 0,5
Correção de prova
discursiva

0,55 rova 4,0 2,5 0,5

Elaboração de
questão de prova

0,55 liestão 2,5 2,0 1,5

Julgamento de
recurso

0,55 $curso 8,0 8,0 4,0

Prova prática 0,4375 rova 2,0 2,0

•''>',-"/ K/-/./-?/?
'U;,^ /L/VL/ ;-:

^



Análise crítica de
questão de prova

0,55 Questão 1,5 1,0 0,5

Julgamento de
concurso de
monografia

0,55 Monografia 16,0

Fonte: Portaria do MEC n° 1.084, de 2]

Observação (*): Os valores est|
aos pagamentos de elaboração d|

de setembrj

.tpipulados J3ara elaboração de prova também se aplicam

Braile e de revisão de prova.

TABELA m - Atividades 4e logísti^
concursos para provimento de) cargo

temporária, processo seletivo d^ acesso

nível médio e/ou nível superior -{ planejanjient

de 2008.

prova ei|a

a da preparação e realização de cursos,

íblico, processo seletivo para contratação

cursos de educação profissional técnica de

.ento, coordenação, supervisão e execução.

riúbl:

ATIVIDADE
Planejamento
Coordenação
Supervisão
Execução*

Fonte: Portaria do MEC n° 1.084, de 2

Observação: (*) As atividades d

PERCENTUAIS POR HORA TRABALHADA

He setembrct

0,3

0,3

0,225
0,1875

de 2008.

avaliação de resultado integram a etapa de execução.

TABELA TV — Aplicação, fiscjalização ou supervisão de provas de concursos para

provimento de cargo público, pi|ocesso se)
seletivo de acesso a cursos de e4ucação p^

superior.

ATIVIDADE
Aplicação (*)
Fiscalização (*
Supervisão (***)

PERCENTUAIS POR HORA TRABALHADA

Fonte: Portaria do MEC n° 1.084, de 2 (jle setembro

Observação: (*) Os valores estj

concursos para provünento de |

temporária, processo seletivo de|

pulados

pagamentos de ledor, fiscais de ^ala, fisc,

de cargo público, processo selet|.vo para

itivo para contratação temporâna, processo

ofissional técnica de nível médio e/ou nível

0,1125
0,225

0,3

de 2008.

Í)ara a atividade "aplicação" referem-se aos

pagamentos de pessoal de apo|io que afuem nos dias de aplicação de provas de

cargo pjublico, processo seletivo para contratação
acesso a) cursos de educação profissional técnica de

nível médio e/ou nível superior.

Observação: (**) Os valores estijpulados p|ara a atividade "fiscalização" referem-se aos

.jis de corredor, fiscais de braile, motoristas e

datiloscopistas que atuem nos dia|s de aplicação de provas de concursos para provimento

ontratação temporária, processo seletivo de
acesso a cursos de educação profissional técnica de nível médio e/ou nível superior.

Observação: (***) Os valores estipulados jpara a atividade "supervisão" referem-se aos

pagamentos de coordenador, e apjoio médicjo que atuem nos dias de aplicação de provas
de concursos para provimento (jle cargo público, processo seletivo para contratação
temporária, processo seletivo de
nível médio e/ou nível superior.

-^'L.^/X^-^^q ^

acesso a cursos de educação profissional técnica de



ANEXOU

DECLARAÇÃO DE EX|ECUÇÃO DE ATIVIDADES

Pela presente DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO DE ATrVIDADES, eu _

matrícula SIAPE n°

(nomi

_, ocup;

(fienomina'

do Quadro de Pessoal do
exercício na (o)
declaro ter participado, no ano <^m curso.

concursos para provimento d^

Atividades

cargo

completo)

^nte do cargo de

ao, código, etc.)

em

das seguintes atividades relacionadas a curso,

público, processo seletivo para conü-atação

temporária, processo seletivo d^ acesso ^. cursos de educação profissional técnica de
nível médio e/ou nível superior, previstas v^o art. 76-A da Lei n° 8.112, de 1990, e no Decreto
n° 6.114, de 2007:

Instítijiição

TOTAL DE HORAS TRÂBALHAÜAS

Declaro, sob minha inteira responsabilidade;

prestadas, sob pena de responsabilid^des

Salvador,

Horas trabalhadas

serem exatas e verdadeiras as informações aqui

administrativa, civil e penal.

de

lAssinatiral

'.^ú 7̂
^-

de

do servidor


